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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
MICRO-ÔNIBUS VOLARE V6L PLACA PQT 6542, PERTENCENTE
AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MUNDO NOVO - GO
processo 1712/2026.

O(a) Responsável Sr.(a) CLEONICE MARIA DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - §7º do Art. 75, Lei 14.133/21; e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

19.01 19.01.12.361.0404.2031.3.3.90.30.00 3.3.90.30.00  0,00115

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por Dispensa:

TOTAL  0,00

Empresa: VOLKSDIESEL COMERCIO DE PECAS LTDA CNPJ/CPF: 08.248.686/0001-46
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UN  14,6600CARTELAS DE FUSIVEL 251  146,6000 10,0000
1 UN  59,0000LÂMPADA DE 2 POLOS 12V2  118,0000 2,0000
1 UN  41,6600LÂMPADA PINGO 12V3  83,3200 2,0000
1 UN  72,0000LÂMPADA DE 1 POLO 12V4  144,0000 2,0000
1 UN  188,3300LÂMPADA DE FAROL H4 12V5  376,6600 2,0000
1 METRO  20,6600FIO PP 4 PERNAS 1,5 MM6  206,6000 10,0000
1 UN  26,6600RELÉ DE SETA 12V7  79,9800 3,0000
1 UN  53,6600SIRENE SINALIZADORA DE RÉ BIVOLT8  53,6600 1,0000
1 UN  159,0000PAR PALHETA LIMPADOR DE PARA-BRISA VW NEOBUS

8.1609  159,0000 1,0000
1 UN  66,0000BUZINA 24V10  66,0000 1,0000
1 UN  50,0000PROTETOR CAIXA EMERGENCIA L/D11  250,0000 5,0000
1 UN  50,0000PROTETOR CAIXA EMERGENCIA L/E12  250,0000 5,0000
1 UN  55,0000TRIANGULO SINALIZAÇÃO13  55,0000 1,0000
1 UN  300,0000ROLAMENTO DIANTEIRO GENUINO VOLARE14  600,0000 2,0000
1 UN  300,0000EXTINTOR INCENDIO 4KG C/ CASCO15  300,0000 1,0000
1 UN  330,0000ROLAMENTO RODA DIANTEIRA INTERNO TIMKEN VOLARE16  660,0000 2,0000
1 UN  350,0000ROLAMENTO RODA DIANTEIRO EXTERNO TIMKEN

VOLARE17  700,0000 2,0000
1 UN  880,0000RESERVATORIO D´ÁGUA COM SENSOR18  880,0000 1,0000
1 UN  990,0000CHICOTE ELETRICO19  990,0000 1,0000

Total  6.118,8200
Total  6.118,8200
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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME, 7 de maio de 2026.

Responsável
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